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ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂuene Murutcrpel or Mruors
GABINETE VEREADORA EDILENE DA SILVA MARTINS

UDO iO ExpED,F,y rE

TNDICAÇÃOcMMNo2(b/2022(ESMsNo032) 
En 41 1 oq / z,,-L

ASSANIO: 

',CCUçÂO 
OO HINO NACIONAL BRASILEIRO E DO HINO DE MENDES NAS

ESCOLAS DA REDE MLTNICIPAL DEENSINO

Reqaerente: VEREADORA EDILENE DA S. M. DOS SANTOS

Requerido:PREFEITO JORGE I{ENRIeLE COSTA DE OLIVEIRA

INDIC' ao chefe do Executivo na forma regimental tendo em vista a LeiFederal n' 12.031, de 2r de.setembro de 2009, qu. át..o, a t-ei nl !iàó, âã or a"setembro de 1971, determina a obrigatoriedade da execuçao ,.**ãi ãá nmonacional nos estabelecimentos de ensinã fundamental.

JUSTIFICATIVA

_ Justifica-se a presente INDICAÇÀO, tendo como objetivo a proposta, alémdo cumprimento da lei federal, 
" ..rgutu. a compreensão, valorização e opatriotismo dos nossos a-h.nos de Mendes, que fazem parte da rede municipal deensino. Nesse sentido, incluímos nesta pioposição, o hino de Mendes, pois

entendemos a importância do mesmo, poiri.p..s"rtu a ciaaãe ; q;;;i;;;"r, 
"fazemos nossa história.

Podemos observar em vários eventos que ao anunciarem o canto desteshinos, algumas pessoas cantam com propriedàde e entusiasmo, enquanto outrascantam apenas algumas estrofes ou até porque não dizer, algumas paã*ur, o, utemexem com os lábios ou ficam inertes.

Sala das Sessões, em 08 de Setembro de 2022.
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